
W PREFEITURA DO M.UNICÍPTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.109. DE 25 DE JUNHO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT F[NANCETRO PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DA QUEDA ABRUPTA DAS DOAÇÕES DE ALIMENTOS NA CAMPANHA
DE VACINAÇÃO SOLIDÁRIA COM RECURSOS AFM LC 173/2020, CONVÉNIO 567
REF. SOLICITAÇÃO 870 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVO[V. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 767. 189 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 651.000,00 (SEISCENTOS E cnçQÜENTA E UM MIL REAIS) NA(s)
DOTAÇÃO(OES)

15.01.08.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATtJÍTA

0907 AFM APOIO FnçANCEiROAos MUNICíPIos -LC 173/2020

RS 65 1 .000,00

TOTAL....R$ 651 .000,00

,\RT. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINI'E(S) RECURSO(S):

[ - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INC]SO ] DA LE] FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PKEPi!;i'X'Fita DO UUKiCIPÍO DE JUNDIAÍ

/

SÉ ANTONÜO PARIMOSCHI

GESTOR DA LàynADE »E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DIN GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO UÉ'bOiS MIL E VINTE
E IJM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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